
AO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO GILDÁSIO PENEDO FILHO  

SECRETARIA GERAL/GECON DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA  

NOTIFICAÇÃO: Nº. 002342/2016  

PROCESSO: Nº. TCE/007113/2016  

 

 

ALESSANDRO NUNES DIAMANTINO, já devidamente qualificado no 

processo administrativo acima epigrafado, vem, em atendimento ao quanto 

solicitado na notificação referente a AUDITORIA E INSPEÇÃ0 - INSPEÇÃO, 

prestar esclarecimentos sobre o quanto fora argüido no sentido de demonstrar 

inteira plausividade e transparência, senão vejamos: 

 

 

PREMILINARMENTE 

 

Inicialmente, vem o notificado informar que se encontra inteiramente dentro do 

prazo concedido por este tribunal, haja vista que solicitou a dilação do prazo 

prorrogando o mesmo para mais 30 (trinta) dias. 

 

Ademais, ainda nesse liame, mister informar que o notificado apresenta-se 

sempre à disposição para prestar qualquer tipo de informação e/ou 

esclarecimento deste v. órgão, quando solicitado. 

 

 

DA CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Inicio essa contextualização ressaltando que a Diretoria Geral, conforme 

demonstrado em todo o processo de aquisição dos equipamentos importados, 

à época, pouco participou do tramite processual em questão, ficando na 

responsabilidade exclusiva da Assessora Técnica em Biotecnologia Ilka Biondi, 

servidora concursada da Secretaria de Educação lotada na Universidade 

Estadual de Feira de Santana - UEFS e que prestava serviços à SECTI, 

através de Convênio UEFS/SECTI – 01/2013, conduzir o fluxograma do 
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mesmo, conforme registra a mesma em alguns pareceres técnicos, em 

especial às folhas 260 à 270 do volume I.  

 

Verifica-se que o processo antes de ir a Procuradoria Geral do Estado – PGE 

tramitou apenas 03 (três) vezes pela Diretoria Geral, conforme fls. 359, 361 e 

362 do processo 1430140009308 vol. 1. 

 

Posteriormente, o processo de aquisição dos equipamentos importados segue 

para a PGE e ao retornar com a devida autorização para a Dispensa de 

Licitação conforme Parecer PA-CMM-57/2014 fls. 364 a 367 do vol. 1 do 

processo 1430140009308, o mesmo objetivamente não tramita pela Diretoria 

Geral, sendo encaminhado diretamente pela Assessora Técnica em 

Biotecnologia, citada acima, a Coordenação de Material e Patrimônio – CMP, 

subordinada a Diretoria Administrativa, solicitando a geração das Requisições 

de Materiais – RM’s e a publicação da dispensa, conforme fl. 787 do Processo 

1430140009308 vol. 3. 

 

Ressalto também que anexo ao esse parecer da PGE que autoriza a dispensa 

de licitação veio uma minuta de contrato, aprovado pelo Parecer PA-NLC-MTF-

VSN-218/2014, conforme fls. 364 a 372, Processo 1430140009308 vol. 1 e vol. 

2, autorizando a SECTI a “adaptá-lo conforme as peculiaridades da 

contratação”. Conforme fl. 367 Processo 1430140009308 vol. 1. 

 

A dispensa de licitação foi publicada pela CMP e o Contrato sofreu adaptações 

conforme sugestões da PGE ocorridas, em especial, na cláusula de 

pagamento, que transcrevo: 

 

“Cláusula Quinta – Pagamento  

Tendo em vista que se trata de procedimento 

de importação, o pagamento ocorrerá no 

prazo de até 08 dias contados da assinatura 

do contrato mediante operação cambiária, 

destinada ao agente exportador, observado os 

dados bancários indicados nas proformas 
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invoice desde que fornecida a garantia 

contratual, na forma da lei estabelecida.” 

 

Essas adaptações na minuta da PGE foram realizadas pelo Diretor Geral do 

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento – CEPED, conforme registra a 

Secretária da SECTI em seu despacho à fl. 786, do processo 1430140009308 

volume 3, in verbis: 

 

“...Tendo em vista que cumpridas as 

recomendações do opinativo, como 

informa o i. Diretor do Centro de 

Pesquisas e Desenvolvimento, Miguel 

Angel Lobo Azcona, os autos devem 

ser encaminhados a Diretoria Geral, 

para publicação do extrato de dispensa 

de licitação e posterior lavratura do 

termo de contrato, nos exatos termos 

da minuta aprovada pela PGE e 

adaptada pelo CEPED.”  

 

7.1.1 Antecipação de Pagamento 

 

Seguindo a contextualização pontuada acima a Diretoria Geral volta a ter 

acesso e ciência do mesmo, quando recebe o processo de pagamento 

encaminhado pelo gabinete da Secretária, conforme fl. 01 do processo de 

pagamento n. 1430140016061 vol. 1, solicitando que a DG promovesse as 

providências para realização do pagamento, porém, ratifico que neste processo 

já constava o contrato entre a SECTI e a CONTRATADA assinado pelas partes 

e publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, conforme fls. 900 à 932 do 

Processo 1430140009308 volume 4.  

 

Em que pese o processo de aquisição dos equipamentos importados não ter 

tramitado pela Diretoria Geral, conforme exposto acima, e a DG ter recebido o 

processo de pagamento já com a cláusula contratual determinando a 
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realização do pagamento em até 08 dias após a assinatura e com as devidas 

garantias contratuais, a antecipação do pagamento foi determinada pela 

excepcionalidade e garantias apontadas por diversas aquisições, conforme as 

declarações de exclusividade da exportadora e das diversas comprovações de 

relações comerciais dela com diversos órgãos de outros Governos Estaduais e 

do Governo Federal, conforme fls. 111, 115, 119, 124, 125, 129, 133, 233, 234, 

235, 237 do processo 1430140009308 vol. 1.  

 

O pagamento antecipado é admitido apenas em condições especiais 

contratualmente previstas e com a devida demonstração da existência do 

interesse público, obedecendo aos seguintes critérios: 

 

 Represente condição sem a qual não seja possível obter o bem ou 

assegurar a prestação do serviço, ou propicie sensível economia de 

recursos; 

 Existência de previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais 

de contratação direta; 

 Adoção de indispensáveis cautelas e ou garantias previstas no art. 56 da 

Lei n. 8.666/1993. 

 

Verifica-se ainda que a antecipação de pagamento nos contratos 

administrativos está asseverada no artigo 38 do Decreto n. 93.872/86, 

conforme transcrevo: 

 

“Art. 38. Não será permitido o pagamento 

antecipado de fornecimento de materiais, 

execução de obra ou prestação de serviços, 

inclusive de utilidade pública, admitindo-se, 

todavia, mediante indispensáveis cautelas ou 

garantias, o pagamento de parcela contratual 

na vigência do respectivo contrato, convênio, 

acordo ou ajuste, segundo a forma de 

pagamento nele estabelecida, prevista no 
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edital de licitação ou nos instrumentos formais 

de adjudicação direta.”  

 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou diversas vezes sobre o tema e 

a sua excepcionalidade de antecipar um pagamento em contrato administrativo 

sendo possível nas condições citadas no artigo acima. Senão vejamos: 

 

[RELATÓRIO] 

 

53. Essa Corte de Contas já firmou entendimento no sentido de que a antecipação de 

pagamento somente deve ser admitida em situações excepcionais, devidamente 

justificadas pela Administração, ocasião em que deve ficar demonstrada a existência 

de interesse público, obedecidos os critérios e exceções expressamente previstos pela 

legislação que rege a matéria, quais sejam, existência de previsão no edital de 

licitação ou nos instrumentos formais de adjudicação direta e as indispensáveis 

cautelas e garantias. 

(...) 

[ACORDÃO] 

9.2. determinar (...) que se abstenha de realizar pagamentos antecipados de 

fornecimento de materiais, de execução de obras e de prestação de serviços, devendo 

os procedimentos de liquidação de despesa observar os ditames dos arts. 62  e 63 da 

Lei n. 4.320 de 17/03/1964, exceto quando restar comprovada a existência do 

interesse público devidamente demonstrado, houver previsão nos documentos formais 

de adjudicação e forem exigidos as devidas cautelas e garantias; (AC-2565-29/07-1 

Sessão: 28/08/07) 

 

Relatório de Auditoria. Contrato. Pagamento antecipado. 

[ACORDÃO] 

9.1 – determinar a Prefeitura Municipal (...) a adoção das seguintes medidas: 

(...) 

9.1.2. somente faça constar nos contratos futuros a previsão para pagamentos 

antecipados, especificamente os relativos ao Projovem, caso seja essa a única 

alternativa para assegurar a prestação do serviço desejado, ou propiciar sensível 

economia de recursos, devendo ser detalhadamente justificadas as razões do assim 

agir, bem como sejam inseridas, além da previsão de descontos para a recuperação 

dos valores antecipados, cláusulas instituindo as necessárias cautelas e garantias 
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previstas no artigo 56 da Lei n. 8.666/93, de forma a assegurar o pleno cumprimento 

do contrato conforme dispõe o art. 38 do Decreto n. 93.872/86 e a jurisprudência deste 

Tribunal (Acórdãos 1.552/2002-P, 918/2005-2ª C, 948/2007-P e 2.565/2007-1ªC).   

 

Diante do exposto informo que não houve má fé por parte desta Diretoria Geral 

quando antecipou o pagamento direto à contratada, firmado em parcelas, 

conforme o 1º Termo Aditivo, publicado no DOE de 13 e 14 de dezembro de 

2014, (fls. 122 e 123 do processo pagamento n. 1430140016061 vol. 1). 

Ademais a DG seguiu a instrução disposta na cláusula quinta do contrato e 

identificou no processo a existência de garantias (fls. 997 a 1007 do processo 

1430140009308 vol. 4) conforme previsto em Lei.  

 

Informamos ainda que a solicitação de pagamento encaminhada a Diretoria 

Geral pela Secretária está baseada totalmente nas Proformas Invoice n. 101, 

102, 104, 106, 107, 108 e 109 todas de 27/05/2014, observadas às fls. 41 à 95 

do processo 1430140016061 vol. I, comprovando assim a compra por 

importação direta dos equipamentos de desenvolvimento de pesquisa pela 

empresa Nova Analítica Importação e Exportação Ltda. 

 

Conforme registrado no próprio relatório deste TCE, (fl. 8 do Relatório de 

Auditoria), in verbis: 

 

“A proforma invoice é o documento que 

dá início ao negócio, onde é 

manifestada a intenção de realização 

de uma operação comercial, onde o 

exportador emite para o importador 

uma fatura pro forma para que este 

providencie a licença de importação, 

dentre outras providências. Sendo este 

documento o modelo de contrato mais 

freqüente, onde formaliza e confirma a 

negociação, desde que devolvido ao 

exportador, contendo o aceite do 
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importador para as especificações 

contidas.” 

 

 

7.1.2.1 Ausência de nomeação de comissão/Fiscal do contrato 

 

Quanto ao item apontado por este Tribunal onde emprega omissão do Diretor 

Geral por não dar ciência ao superior hierárquico sobre a necessidade de 

constar no Contrato os nomes do Gestor e do Fiscal, registro que conforme as 

fls. 116 e 117 do processo 1430140016061 volume I, verifica-se o 

encaminhamento do processo ao Apoio ao Gabinete, setor este diretamente 

ligado ao Gabinete, onde era feita a triagem dos documentos para colher as 

assinaturas do Gestor. 

 

7.1.4 Execução da despesa pública sem o devido planejamento 

 

Quanto ao registro da omissão no dever de planejar a aquisição de bens por 

parte da Administração, pontuo que o planejamento da gestão havia, e sempre 

era muito discutido com os atores envolvidos, porém, é fato que a Gestão 

Pública por não haver uma continuidade dos projetos, devido às reformas 

administrativas propiciadas pelo Executivo, inclusive trago como exemplo a 

própria SECTI que possuiu em uma única gestão 2011/2014 quatro secretários 

de Estado, existe o risco iminente dos investimentos planejados pela gestão 

anterior serem preteridos pela nova gestão. 

 

O Contrato foi assinado em 17/11/2014 e o processo de aquisição continha  

inúmeros pareceres técnicos registrando a necessidade da aquisição 

juntamente com a metodologia que iria ser utilizada, porém, em 01/01/2015 fui 

exonerado do cargo de Diretor Geral, ou seja, 44 (quarenta e quatro) dias após 

a assinatura do mesmo, não tendo condições legais de responder pelo não 

cumprimento do planejamento proposto para a aquisição em questão. 

 

Registro que busquei a todo o momento cuidar da coisa pública tomando todos 

os cuidados para a garantia da execução do projeto, a nomeação do gestor e 
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fiscal do contrato e do planejamento realizado para a aquisição dos 

equipamentos para disponibilizar melhoria nas pesquisas e proporcionar 

acesso a população conforme determina a Carta Federal de 1988 no seu 

capítulo IV destinado à Ciência e Tecnologia em especial o seu artigo 218, in 

verbis (com a inclusão da Emenda Constitucional n. 85 de 2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 

desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a 

inovação. 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica 

receberá tratamento prioritário do Estado, 

tendo em vista o bem público e o progresso 

da ciência, tecnologia e inovação. 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á 

preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o 

desenvolvimento do sistema produtivo 

nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos 

humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 

tecnologia e inovação, inclusive por meio do 

apoio às atividades de extensão tecnológica, 

e concederá aos que delas se ocupem meios 

e condições especiais de trabalho. 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas 

que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e 

aperfeiçoamento de seus recursos humanos e 

que pratiquem sistemas de remuneração que 

assegurem ao empregado, desvinculada do 

salário, participação nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade de seu trabalho. 
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§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito 

Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento 

ao ensino e à pesquisa científica e 

tecnológica. 

§ 6º O Estado, na execução das atividades 

previstas no caput , estimulará a articulação 

entre entes, tanto públicos quanto privados, 

nas diversas esferas de governo. 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a 

atuação no exterior das instituições públicas 

de ciência, tecnologia e inovação, com vistas 

à execução das atividades previstas no 

caput.   

 

Concluo colocando-me à disposição para outros ou demais esclarecimentos 

futuros que se façam necessários enfatizando que apesar de ter o tribunal 

pontuado questões relacionadas á possíveis irregularidades formais, o Estado 

não suportou quaisquer espécies de prejuízo, menos ainda relacionada aos 

itens ventilados na notificação.   

 

 

 

ALESSANDRO NUNES DIAMANTINO 

CPF: 512.096.325-00 

Rua Rio Amazonas, n. 35, apt. 03, edf. Nely, Vila Laura. CEP: 40.270-060 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Alessandro Nunes Diamantino
Responsável - Assinado em 17/02/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: G3MDMXMZCW


